
PREEEITURA MUNICIPAL DE GUAR
ESTADO DE SÃO PAULO

GAB]NETE DO PREFETTO

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
r.[:(la)3]l,t,roEl/IÍr.FrÊralP.ad'.ürlg.U..L.{D.dhrt.Grúrrúp.rd.br/a.bir.l.@turJúr.tor.lt

Aditamento n." 04 ao Termo de Colaboracão n.' 054/2021.
Proc. Adm. Disilal n.' 55759/247539/2023.

{o ÀDrrrvo Ào rERllo DE coúÀBoRAÇÃo
TÉCNICO E EINÀ}ICEIRO CELEBR,ADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE GUÀRU.'Á E À OSC

ÀssocrÀÇÃo DE \rÀr.oRrzÀÇÃo E

DESENVOI.VTMENTO SOCIÀI - ÀVDS - NEIC
NOR!4ÀIENÀ CÀ\rAlCÀt{TE DOS SN.ITOS .

o MUNrCÍPIo DE GuÀRu,rÁ, com sede à Av'
Santos Dumont, n,o 800, santo Antônio, Guarujá/sP, inscrita no
CNPJ/ME sob n" 44.959.021l0001-04, neste ato rePresentada por seu
Prefeito, o or. váI.rER sIrMÀN, brasil-eiro, casado, médico, portador
da Cédula de Identidade RG n.' 11.083'344-2 SSP/SP, e inscrito no

CPF sob n.' 395.999.576-87, com endereço à Av. Santos Dumont, no

800. santo Antônio, Guarujá/SP e por seu Secretário Municipal- de
Educação, o sr. MliRcIo BÀRRos sÀl{Tos DOS REIS, brasileiro, portador
da cédula de Idencidade RG n." 34.755.'129-8, e inscrito no CPF sob
n." 3?5.533.458-57, doravante denominados MuNIcÍPIo e, de outro
1ado, a osc ÀssocrÀçÃo DE vAroRrzÀÇÃo E DESENVOT.VTMENTO SOCrÀÍ. -
ÀVDS - NEIC NORIiíÀLENÀ CÀVALCÀ!{TE DOS SÀNIOS, inscrita no CNPJ sob o

n.o 31.097.565/0001-62, com sede na Avenida Adhemar de Barros, n'o
1.347.Santa Rosa - Guarujá/SP, neste ato representada pelo(a) Sr(a) '
STDNEIÀ ÀPÀRECTDÀ DONÀ GoNçÀü/ES, brasileiro (a) , portador(a) da

cédula de Identidade RG n.o 32.989.063, e inscrito (a) no cPF sob o

n.' 224.348,358-05, residente e domicifiado (a)na Rua cazil Frazon,
n.. 334. Jardim Conceiçãozinha - Guarujá,/SP, doravante denominada
simpfesmente Osc, por esta e melhor forma- de direito, celebram o

presente ÀDITÀII{ENTO ÀO TERMO DE COÍ,ÀBORAçÃO, que se regerá pelas
seguintes c]áusulas e condições:

CLI{USUÚÀ PRIMEIRÀ - DO OBJETO:

UJÁ

Prorrogar
entre as Partes, PeIo Prazo
do plano de trabalho aProvado

administrativo em ePÍgrafe.

Termo de col-aboração
abaixo estipufado, Para
pela municipalidade, no

o

mantído
execução
processo

CI.JiUSULÀ SEGI'I{DÀ - DO PRAZO :

O Termo de CoLaboraÇão fica
prorrogado por mais um periodo de 12 (doze) meses, contados a

partir- de 1õ de ianeiro de 2024, com término no último dia do mês

àe dezembro de 2024 ,pxoxrogável, na forma da Lei, desde que haja
interesse das partes e seja respeitada a }egislação vigente

c!Áusur.À TERCEIR,À - DO VÀIOR:

Conforme Decreto MuniciPal
13.4L6/20I9, a PREFEITuRÀ repassará à osc o montante de R§ 633'06
(seiscentos e trinta e três reais e seis centavos) para atendimento
integral por criança matriculada ' No caso de atendimento a

criança (s) na modalidade berçário, a PREEEITLR'à repassará à OSC o

montante de R§ 677.31 (Seiscentos e setenta e sete reais e trinta ê

um centavos) para atendimento integral por criança ma

Para o atendimento parcial, contabilizar-se á 50t do
triculada.

nodalidade integral .

a.Ior da
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Pa!ágrafoúnico-Opresente
instrumento prevê o atendimento de 12 (doze) crianças na modalidade
Berçário e 188 (cênto e oitenta e oito) crianças nas demais
modalidades da Educação InfantiI, totalizando o valor mênsal de
R§ 127.143,00 (cento e vinte e sete mi1, cento e quarênta e três
reais) e anual de R§ 1.525.716,00 (um milhão, quinhentos e vinte e

cinco mil, setecentos e dezesseis reais), a serem repassados de
acordo com o cronograma de desembolso aprovado'

CLÀUSULÀ QUÀRTA DÀS

EXCEPCIONÀI.IDÀDES :

A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE

decretado estado de calamidade pública, com a paralisação
atividades presenciais das OSCS, poderá reduzir o repasse
0t (zero por cento) a 252 (vinte e cinco por cento),
necessário a anuência das OrganizaçÕes Sociais-

CIJ{USULÀ OUINÍÀ

GUÀRUJÁ,
total das
mensal de
não sendo

DÀ DOÍÀÇÀO

As despêsas decorrentes da execução
TERMO DE ÀDIÍÀ}{ENÍO correrão por conta da dotação
f2.01.12.365.1002 .2037.3'3.50.43.00(379), consignada

de 2024 .

CIÁUSUIÀ SEXTÀ - DÀS DEMAI S SU!ÀS

do prêsente
orÇamentária
no orçamento

demais cIáusulas
entre as Partes e
de igual teor e fo

ASFicam integral,mente
constantês no Termo de CoLabo
firmam o presente instrumento em

rma, e na presença de duas (02) t st

Prêfeitura Munici
de 20À].

o ac.:. dê Educação

SI IÀ DONÀ
P!esidênte

T Çã

idas
celebr

três l-as,
mu

DOS REIS

3

aj
JB de

TESTEMT'NITÀS:

Thamires A. S./. Dias
Assislenle AdministÍativo

PÍont 21822

p

E Sirnoo O. Otir.ira
Prom- n" 18.825

de
21

colaboraÇáo n." O54/2O2f redigido em L4/12/2023 Por Thanires
822

feito

"SEDUC"
Àditamento ao Termo
À.s.J.Dias, Pront. n. o

ORCÀMENTÀRIÀ:

NEIC - NORMÀÍ,ENÀ CAVATCÀNTE DOS

sÀNÍos
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ÀNEXO I

Rêpassss ao Tercêiro Sêtor
Tereo dê Ciência e dê Notíficaçâo

Àditâaêrtto ao Têrmo de Colaboração

óneão púarrco: MUNrcÍpro DE GUARUJÁ.
ENTIDÀDE CONVENIÀDA: OSC Associação de valorização e

desenvofvimento social - AVDS - NEIC - Norma]êna Caval-cante dos
Santos.
ÀDrIÀÀíENTO N." o{ AO TERMO DE COrÀBORÀçÀO N." o54/2O2L.
OB.IETO: Prorrogar o termo de Colaboração mantido entre as partes.
VÀÍ,OR REPASSÀDO: R§ 1.525.116,00 (um mj-lhão, quinhentos e v.inte e

cinco mil-, setecentos e dezesseis reais),

Pel-o presente SERMO,

1. EstamOS CIENTES dE

nós, abaixo identificados:

que :

a) O ajuste acima referido estará sujêito a
pelo Tribunal de Contas do Estado de Sáo
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos
.Iegais e regimentais, exercer o direito
recursos e o que maj-s couber.

aná.1, i- se
PauIo,

e j ulgamento
cujo trâmite

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraj-ndo
cópias das manifestaÇões de interesse, Despachos e Decisões,
mediante regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônj-co,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o

estabelecido na Resolução n." 0l/2OLl, do TCE-SP;

c) AIém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos
e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
âo Poder Legislatj-vo, parte do Tribunal de contas do Estado de

São Paul,o, em conformidade com o Artigo 90, da Lei Comp.l-ementar

n.' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) As informaçÔes pessoais do (s) responsável- (is) pelo órgão
concessor e entidade beneficiária, estão cadastradas no módu1o

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artj-go 2", das Instruções no 01/2020, conforme
"Declaração (Ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos Por NOTItrICÀDOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu
e consequente PubI icação;

julgamento final

dl

prazos e nas formas
de defesa, interpor

Guarujá, áB de de 20f-
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ÀUTORIDÀDE UÁXTUE DO óRGÁO PÚBÚICO PÀRCEIRO:

Nome: VÁLTER SUMAN
Cargo: Prefe ito
CPE: 3 95 . 999 . 51 6-87

Nome: SIDNEIA APARECIDA DONA GONÇALVES
Cargo: Presidente
CPE: 224.348.358-05

Responsáveis que assinaram o ajus

PELO ORGAO PI'BLICO PÀRCEIRO:

Nome: VÁLTER SUMAN
Cargo: Pre fe ito
CPE: 395 .999 .51 6-87

ç
Às sinatur

MÁRCIo

UJÁ

OS DOS

Cargo: Secretári Mun al de duc ção
-51

À9siÍratura

PEI,À ENTIDÀDE P

Nome: SIDNEIA AP CIDA DONÀ GONÇALVES
Cargo: Pres idente
CPE': 224.348.35 05

S

Assinatura: 7

ÀU'ITORIDÀDE t{À'(It{A DA ENTIDÀDE BENEFICIÀRIÀ:

CPE: 375.533.


